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LEI Nº 2884 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.



Cria gratificação de função aos médicos integrantes do Programa Estratégia Saúde da Família - ESF.



O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a gratificação de função, no valor de 04 (quatro) PRS, a ser paga a cada médico(a) integrante do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF.
Parágrafo único: No caso de algum médico ter mais de uma matrícula com acumulação de cargos, somente terá direito a receber o valor equivalente a uma gratificação de função.

Art. 2º. Sobre a gratificação de função criada na presente lei não incidirão descontos previdenciários.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 15 DE AGOSTO DE 2017.




João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.


Registre-se e Publique-se.



Andrei Poersch Becker,
Secretário de Administração.
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